
GOVERNO DO ESTADO 

C O N S E L H O E S T A D U A L D E E D U C A Ç Ã O 

I - RELATÓRIO 

HISTÓRICO:-

1) O parecer CEE 1855/75 aprovado pelo Plenário no dia 

7 de julho de 1975 examinou o caso de graves irregularidades verifi-

cadas no Colégio Estadual de Arujá. Deixando de lado as irregulari-

dades de ordem administrativa que são da competência da Secretaria 

da Educação, este CEE considerou apenas aquelas que diziam respeito à 

vida escolar dos alunos. Todas essas irregularidades referentes aos 

alunos consistiam em alterações de notas das provas. 

2) Era a seguinte a conclusão do referido parecer 1855/75:-

"Diante do fato consumado das graves ocorrências 

verificadas no Colégio Estadual de Arujá e ten-

do em vista a finalidade pedagógica de não preju-

dicar a vida escolar dos alunos, nosso parecer e 

no sentido de que este CEE, era caráter de excep-

cionalidade, autorize a realização de exames es-

peciais de convalidação para todos os alunos, cu-

jas notas foram alteradas, sem exclusão, portanto, 

daqueles para os quais a Comissão sugeriu apenas 

a homologação. 

Esses exames deverão ser marcados com antecedência 

que permita aos alunos uma preparação orienta 

da pela escola. 

A referida Comissão deverá enviar a este CEE re-

latório das providencias tomadas para os exames 
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especiais para convalidação". 

3) A 1ª DESN designou os Profs. Benedito Veiga França e Ge-

raldo de Lima, para em comissão tomarem as providências necessárias para 

a realização dos exames especiais determinados pelo Parecer CEE 1855/75. 

4) Chega, agora, a este CEE o relatório muito bem elaborado 

por essa comissão de todas as medidas tomadas para a realização dos 

referidos exames. 

5) É a seguinte a relação dos alunos que prestaram exames e 

foram aprovados. 

a) 5a série do ensino do Primeiro Grau 

Cristiane de Barros Fluhr (Inglês) 

Minako Higa (Ciências) 

Maria Amélia F. Lourenço (Hist. e Portug.) 

Alcimar José da Costa (Inglês e Ciênc.) 

Carlos Manuel dos S. Couceiro (Ciências) 

Luís de Barros Campelo (História) 

Orlando Ferreira (Matemática) 

Sebastião Pedro de Paula (Matemática) 

Iracema Penha Batista (História) 

Benedito Rodrigues Pinto (História) 

Crispim Siqueira Morais (História) 

Cláudio Moreno (História) 

Benedita A. B. Rodrigues (História) 

Antônio Silva de Carvalho (História) 

Manoel Antônio Ribeiro (História) 

b) 6ª série do ensino do primeiro grau 

Cibele Mota de Araújo (Matemática) 

Carlos Tinoco das Neves (Ciências) 

Cláudio Kenro Tamura (Matemática) 

Idiene de Faria (Português) 

Maria Aparecida Brito (Mat. e Hist.) 

Maria de Lourdes Paiva (Matemática) 

Otávio Tochio Miyasaki (Ciências) 

Airton José dos Santos (Ciências) 

c) 7ª série do ensino do primeiro grau 

Hilda Bispo da Silva (Matemática) 

Cláudio Kenji Tamatuya (Matemática) 

Massataka Eguchi (Matemática) 

Marcelo Miguel de Araújo (Português) 
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Shinitiro Kikuchi (Desenho) 

Júlia do Carmo Luiz (Matem.e Desenho) 

Laurinda Pedro Paulo (Matem.e Desenho) 

Lila Léa dos Santos (Matemática) 

José Carlos Monteiro (Desenho) 

Mauro Ribeiro (Matemática) 

Sérgio Hatsuo Matsumoto (Matemática) 

d) 8ª série do ensino do primeiro grau 

Alice Sayoko Tamaki (Inglês) 

Ida Yemiko Yogui (Inglês) 

Laide Morais da Silva (Inglês) 

Márcia Sanches (Inglês e Ciênc.) 

Marina Kimie Aoyama (Inglês) 

Sônia Ivani Lombardi (Matemática) 

Antônio Lívio de Alcântara (Inglês) 

José Paulo Massaro (Inglês) 

Kenhiti Hazime (Portug. e Inglês) 

Sílvio Cordeiro dos Santos (Portug. e Inglês) 

Zelino Piacentini (Português) 

Eduardo Bispo dos Santos (Inglês) 

Vanderley Antônio dos Santos (Matemática) 

e) 1ª série do ensino do 2º grau 

Marilene Tomoe Maeji (Inglês) 

Míriam Terezinha da Costa (Estudos Sociais) 

Moneda Motta de Araújo (Matemática) 

Olga Keiko Nakayama (Estudos Sociais) 

João Rodrigues Costa (Matemática) 

Roberto Francisco (Português) 

f) 2ª série do ensino de 2ª grau 

Angelina Elza Damasceno (Desenho) 

Dagmar Aparecida da Silva (Estudos Sociais) 

Benedito Camargo Lopes Neto (Português) 

Fhideo Anzai (Português) 

Pedro dos Santos (Português) 

j) 3ª série do ensino do 2º grau 

José Domenech Filho (Português) 
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6) No relatório apresentado pela Comissão encarregada da 
realização dos exames encontramos entre outras as seguintes informa-
ções: 

a) foram convocados para os exames mais três alu-

nos que não tinham sido incluídos na relação a-

presentada pela 2ª Comissão de Sindicância: 

Benedita Aparecida Barbosa Rodrigues, com nota 

de Historia alterada de 4 para 8 ( 5ª série). 

Wanderley Antônio dos Santos com nota de Matemá-

tica alterada de 5 para 6 ( 8ª série) 

Luís de Barros Campelo com nota alterada de 2 

para 5,5 em História. 

b) o aluno Antônio Carlos dos Santos foi indevida-

mente incluído na relação apresentada pela 2a 

Comissão da Sindicância, uma vez que se transfe-

riu do estabelecimento, reprovado em 1972, não 

existindo ficha com a vida escolar do aluno em 

1975. 

c) O aluno José Domenech Filho, antes relacionado 

na 2ª série do Ensino do 2º grau, cursa na reali-

dade a 3ª série do 2º grau. 

d) O aluno Shinitiro Kikuchi teve sua nota de Dese-

nho alterada de 2 para 3 no exame de 1ª época e 

não no exame de 2a época como constava na 1ª re-

lação. 

e) A aluna Minako Higa, transferida para outro esta-

belecimento, foi convocada para prestar exame de 

Ciências. 

f) Não compareceram aos exames do convalidação por 

não terem sido localizados os seguintes alunos: 

Aparecida de Freitas 

Benedito de Lima 

Sebastião José de Paula 

Yuti Matsumine 

Fernando Antônio Soligo. 

II - CONCLUSÃO 

Em vista do que foi exposto e tendo em vista os resultados 



satisfatórios dos exames determinados por este CEE, nosso parecer é 

no sentido de que em caráter de excepcionalidade seja convalidada 

a vida escolar dos alunos relacionados abaixo. 

a) 5a série do ensino do Primeiro grau 

Cristiane de Barros Fluhr 

Minako Higa 

Maria Amélia F. Lourenço 

Alcinar José da Costa 

Carlos Manuel dos S. Couceiro 

Luís de Barros Campelo 

Orlando Ferreira 

Sebastião Pedro do Paula 

Iracena Penha Batista 

Benedito Rodrigues Pinto 

Crispim Siqueira Morais 

Cláudio Moreno 

Benedita A. B. Rodrigues 

Antônio Silva de Carvalho 

Manoel Antônio Ribeiro 

b) 6ª série do ensino do primeiro grau 

Cibele Mota de Araújo 

Carlos Tinoco das Neves 

Cláudio Kenro Tamura 

Idione de Faria 

Maria Aparecida Brito 

Maria de Lourdes Paiva 

Otávio Tochio Miyasaki 

Airton José dos Santos 

c) 7ª série do ensino do primeiro grau 

Hilda Bispo da Silva 

Cláudio Kenji Tamataya 

Massataka Eguchi 

Shinitiro Kikuchi 

Júlia do Carmo Luiz 

Laurinda Pedro Paulo 

Lila Léa dos Santos 

José Carlos Monteiro 

Mauro Ribeiro 

Sérgio Hatsuo Matsumoto 

d) 8ª série do ensino do primeiro grau 

Alice Sayoko Tamaki 

Ida Yeniko Yogui 

Laide Morais da Silva 

Márcia Sanches 

Marina Kimie Aoyama 

Sônia Ivani Lombardi 

Antônio Lívio de Alcântara 

Kenhiti Hazime 

Sílvio Cordeiro dos Santos 

Zelino Piacentini 

Eduardo Bispo dos Santos 

Vanderley Antônio dos Santos 

e) 1ª série do ensino do 2º grau 

Marilene Tomoe Maeji 

Míriam Terezinha da Costa 

Moneda Motta de Araújo 

Olga Keiko Nakayama 

João Rodrigues Costa 

Roberto Francisco 

f) 2ª série do ensino de 2º grau 

Angelina Elza Damasceno 

Dagmar Aparecida da Silva 

Benedito Camargo Lopes Neto 

Fhidco Anzai 

Pedro dos Santos 

j) 3ª série do ensino do 2º grau 

José Domenech Filho 

Cópia deste parecer seja enviada a Secretaria da 

Educação para que sejam tomadas as medidas administrativas cabíveis. 

Este o nosso parecer s.m.j. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 1976 

a) Cons. Mons. José Conceição Paixão 

Relator 

Mercelo Miguel de Araújo 

José Paulo Massaro 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: João Baptista 

Salles da Silva, José Conceição Paixão, Luiz Contier, Maria da Ima-

culada Leme Monteiro e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Prineiro Grau, em 18 de fevereiro de 

1976 

a) Consª. Therezinha Fram - Vice Presidente no exer-

cício da Presidência 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Prineiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10.3.76 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


